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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete do Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
 
   

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000069-14.2008.815.0081 – Comarca de
Bananeiras

RELATOR      : O Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio
APELANTE         : Maria das Graças de Andrade Rodrigues
ADVOGADO       : Petronilo Viana de Melo Júnior
DEFENSORA      : Maria Goretti Pereira de Oliveira
APELADA           : A Justiça Pública
     

APELAÇÃO  CRIMINAL.   NÃO  PROVER  AS
NECESSIDADES BÁSICAS DO IDOSO.  Art.  98
da  Lei  10.741/03.  Pleito  absolutório.
Inadmissibilidade.  Autoria  e  materialidade
evidenciadas.  Conjunto  probatório  harmônico.
Redução da pena. Impossibilidade. Dosimetria da
reprimenda devidamente analisada.  Erro material
na  aplicação  da  pena  corporal.  Retificação
necessária  para  detenção.  Desprovimento  do
apelo  e,  de  ofício,  corrigir  erro  material
quanto à modalidade da pena.  

- Constatado nos autos que a ré deixou de prestar
assistência  à  ofendida/mãe,  expondo-a  a  perigo
em todos  os  aspectos  de  sua  pessoa  e  de  sua
vida,  não  provendo  as  mínimas  necessidades
básicas  que  a  vítima  precisava  (alimentação  e
higiene),  mister  é a manutenção da condenação
da apelante.
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- Verificado erro material na modalidade da pena,
há que ser corrigida para detenção.

Vistos, relatados  e  discutidos  os  autos  acima
identificados.

  
Acorda  a  Câmara  Criminal  do  egrégio  Tribunal  de

Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO
AO APELO,  E,  DE  OFÍCIO,  CORRIGIR  A  MODALIDADE  DA  PENA
PARA DETENÇÃO, em parcial harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Perante a Comarca de Bananeiras, Maria das Graças de
Andrade Rodrigues, vulgo “Dadinha” foi denunciada nas iras dos arts. 97,
98  e  99  da  Lei  10.741/03,  pelos  seguintes  fatos  narrados  na  inicial
acusatória (fls. 02/03):

“...Relatam os presentes autos que a vítima Maria
do  Livramento  Araújo  de  Andrade  vivia  em
companhia da denunciada, sua filha, sofrendo total
abandono e maus tratos. 
Atento  a  denúncia  de  vizinhos  e  familiares,  o
Centro  de  Referência  Especializada  e  Assistência
Social – CREAS – órgão ligado ao governo federal
através do Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate  a  Fome,  interferiu  no  sentido  de
averiguar a procedência das denúncias para que as
mesmas diziam que a vítima vivia confinada num
quarto  sem  ventilação,  sem  receber  visitas  de
familiares e amigos, sem cuidados médicos e sem
os  asseios  necessários  a  uma  pessoa
impossibilitada  de  locomover-se,  fazendo  suas
necessidades na sua própria cama.
As denúncias ainda diziam que o mau cheiro era
sentido na rua. 
Os  profissionais  do  citado  órgão  tentaram  fazer
uma visita à vítima sendo impedidos a entrada na
sua residência pela denunciada sustentando que a
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visita somente poderia ser feita três dias depois.
Após esse período, no dia 26/11/2007, a visita foi
realizada  pelas  testemunhas  Maria  Aldenir  Silva
Costa  e  Kátia  Nara  Carvalho  de Medeiros  Sales,
tendo  sido  possível  notar  a  tentativa  de
mascaramento  das  reais  condições  vividas  pela
vítima tendo sido possível perceber a inexistência
de ventilação no quarto da vítima e a existência de
um cheiro desagradável.
A vítima, no momento da visita,  estava dopada,
inconsciente  e totalmente desorientada.
As testemunhas citadas, ao tirarem o lençol que a
cobria,  perceberam  que  a  vítima  encontrava-se
com fezes nas mãos, unhas e seios, além de estar
totalmente nua.
Diante desse fato e da recusa da vítima em seguir
a  recomendação  de  realizar  fisioterapia  e
acompanhamento  médico  na  vítima,  os
profissionais do centro acima citado, com o auxílio
policial,  retiraram  a  vítima  da  companhia  da
denunciada  e  a  internaram  no  Hospital  Clóvis
Bezerra,  nesta  cidade,  onde  procederam  uma
limpeza na vítima havendo esta festejado o banho
que recebeu no nosocômio. 
A  vítima  aparentava  também  estar  com  mau
cheiro  além  de  apresentar,  naquele  instante,
colorações arroxeadas nas nádegas e nas costas.
Afora isso, apresentava-se com muita fome, dando
a entender que não se alimentava bem. 
A partir do instante em que a vítima internou-se
no  pré-falado  hospital,  a  sua  sobrinha  Rosilane
Araújo  de  Andrade  passou  a  responsabilizar-se
pela mesma comprando fraldas e sabonete com o
seu dinheiro (…)”

Recebida a denúncia em 27 de maio de 2008 (fl. 79).

Ultimada a instrução criminal, o douto magistrado “a
quo”,  proferiu  sentença  (fls.  233/234v),  decretando  a  extinção  da
punibilidade pela prescrição com relação aos crimes dos arts. 97 e 99 da
Lei  n°  10741/03,  e  condenando  a  ré  Maria  das  Graças  de  Andrade
Rodrigues, nas iras do art. 98 da Lei 10741/03, às penas de 02 (dois)
anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 30 (trinta)
dias-multa, à razão de um trinta avos do salário mínimo vigente ao tempo
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do crime.

Ao final, preenchidos os pressupostos do art. 44 do CP,
a  pena  privativa  de  liberdade  foi  substituída  por  duas  restritivas  de
direitos consistentes na prestação de serviços à comunidade e limitação
de fim de semana a serem definidas pelo juízo das execuções penais.

Inconformada, apelou a ré (fl. 238). Em suas razões,
finalmente,  apresentadas  às  fls.  256/264,  requer  a  absolvição,  ante  a
ausência de provas que embasem a sua condenação, invocando, inclusive,
o brocardo jurídico “in dubio pro reo”.

Contrarrazões ministeriais  pugnando pela manutenção
do veredicto guerreado (fls. 269/271).

Instada  a  se  manifestar,  a  Procuradoria  de  Justiça,
através do parecer do Procurador de Justiça, José Roseno Neto, opinou
pelo provimento parcial do apelo apenas para reduzir a pena-base (fls.
274/277).

É o relatório.  

VOTO:  Exmo.   Des.  Arnóbio  Alves  Teodósio
(Relator)

Presentes os pressupostos recursais de admissibilidade
intrínsecos  (legitimidade,  interesse,  cabimento e inexistência de fato
impeditivo  e  extintivo),  e  extrínsecos  (tempestividade  e  regularidade
formal), conheço do recurso. 

Inicialmente, argumenta a  ré/recorrente, através de
sua sublevação, pela insuficiência de provas  para embasar o édito
condenatório no crime capitulado no art. 98 da Lei 10.741/03.

A propósito vejamos o que diz o precitado artigo o qual
a apelante restou condenada:

“Art.  98.  Abandonar  o  idoso  em hospitais,  casas  de  saúde,
entidades  de  longa  permanência,  ou  congêneres,  ou  não
prover suas necessidades básicas, quando obrigado por lei ou
mandado: 

Pena – detenção de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e multa.”

No caso em testilha, examinando detidamente o
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conjunto probatório processual, verifica-se que  a  materialidade  se
encontra devidamente evidenciada através do Receituário Médico (fl. 12)
e das fotos da vítima (fls. 13/18).

Com o fito de ratificar a autoria delitiva da sentenciada
Maria das Graças de Andrade Rodrigues no tocante ao cometimento do
delito do art. 98 da Lei 10741/03, é de bom alvitre, extrair o depoimento
da  funcionária  do  CREAS  (Centro  de  Referência  Especializado  de
Assistência  Social), Maria  Aldenir  Silva  Costa,  que  fez  a  inspeção  na
residência da acusada, local onde residia a vítima, verbis (fls. 164/165):

“...Diz a depoente que quando foi chamada pela
equipe do CREAS para fazer a visita de inspeção
na  residência  da  acusada;  Que  a  depoente  ao
inspecionar o local onde a vítima se encontrava
percebeu  que  a  mesma  estava  num  ambiente
totalmente fechado sem janelas, com odor fético,
escuro,  com  colchão  em  condições  precárias
estando  o  mesmo  sem  forro  e  somente  com
espuma;  Acrescenta  a  depoente  que  encontrou
um tamborete sujo com fezes ressecadas; Diz a
depoente que a vítima  encontrava-se deprimida,
calada,  desorientada,  sem  noção  do  tempo  ou
espaço; Diz a depoente que pelas condições em
que a vítima se encontrava a cerca de quinze dias
sem ter o devido asseio corporal; (…) Que havia
fezes impregnadas demonstrando que havia dias
que não havia  asseio na vítima e que as fezes
impregnadas era difícil removê-las; (...)

Conflui  para  o  mesmo  fato  o  depoimento  De  Kátia
Nara Carvalho de Medeiros Sales, à época Psicóloga do CREAS, afirmando
que (fls.  10/11 e 215) só foi  permitida a entrada após 03 dias e,  ao
voltar,  percebeu  que  tentaram  mascarar  o  local,  porém,  ainda   foi
possível notar que o quarto da ofendida não era ventilado e tinha um odor
desagradável.  Que  a  idosa  estava  meio  dopada,  inconsciente,
desorientada. Que retiraram o lençol que cobria a senhora e percebeu que
a mesma estava com fezes nas mãos e unhas, nos seios e totalmente
nua. Que foi notada a presença de bichos na região genital da idosa. Que
não  respondia  aos  estímulos  nos  membros  inferiores.  No  hospital  foi
constatado  que  a  idosa  estava  vivendo  em  péssimas  condições  de
higiene, que o quadro é de maus tratos. 

Também convém trazer à colação, o testemunho da
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sobrinha  da  idosa,  Rosilane  Araújo  de  Andrade,  asseverando  ter
constatado,  quando  a  vítima  chegou   no  Hospital,  a  falta  da  higiene
detectada nela, tais como a presença de fezes nas unhas e partes íntimas
e com muito mau cheiro.  Tendo ela,  inclusive,  festejado o banho que
recebeu no nosocômio (fls. 166/167).

Diante dos depoimentos coligidos, não  há  como
absolver a ré/apelante com fundamento no princípio in dubio pro reo, uma
vez  que as  provas  dos  autos  indicam que ela  efetivamente  realizou  a
conduta a qual restou condenada.

Ponto outro, não se pode olvidar que, não basta, por si
só, a defesa alegar que não há provas ou que estas são frágeis, é
necessário  a  comprovação  de tal argumento, sendo insuficiente para
eliminar a responsabilidade da acusada a simples argumentação de tal
ocorrência.

Outrossim, conforme cediço, o Juiz é livre na
apreciação da prova, julgando conforme seu entendimento, sem,
entretanto, afastar-se do conjunto probatório colhido para os autos. Esse
é o entendimento superior. Vejamos:

“(...) O legislador brasileiro adotou o princípio do
livre convencimento motivado, por meio do qual o
magistrado pode formar sua convicção livremente,
ponderando as provas que desejar, desde que
fundamentadamente.(...).” (STJ - HC
115.856/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
QUINTA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe
09/08/2010 – excerto da ementa).

Portanto, ao analisar todo o contexto fático-probatório
deste processo, conclui-se que não há qualquer dúvida de que a
sentenciada deixava de prestar assistência à vítima, sua própria mãe,  não
provendo  as  mínimas  necessidades  básicas   (higiene)  que  a  idosa
precisava,  sendo sua tese absolutória completamente isolada nos autos,
uma verdadeira tentativa de se esquivar da imputação penal que pesa
contra si.

Por  fim,  quanto  à  redução  da  pena,  aventada  pelo
Procurador  de  Justiça,  em  seu  parecer  encartado  às  fls.  274/277,  tal
sublevação também não merece guarida, vez que o magistrado primevo
obedeceu à operação trifásica de fixação de pena, com base em seu poder
discricionário, sob a observância dos limites previstos em lei, não havendo



7

injustiça  no  quantum  da  reprimenda  corporal,  nem  aplicação  para  o
mínimo legal da sanção-base cominada ao tipo, mesmo sendo primária e
de bons antecedentes criminais, mas atendeu às especificidades do caso
concreto, quando considerou parte das balizadoras do art. 59 do CP como
desfavoráveis,  notadamente,  as  circunstâncias,  consequências  e
comportamento da vítima (fl. 234v).

Pois bem, importa dizer que, conforme cediço, a
imposição de pena está condicionada à culpabilidade do sujeito. Máxime
porque na fixação da sanção penal, sua qualidade e quantidade estão
presas ao grau de censurabilidade da conduta (culpabilidade). Assim, a
maneira de agir e as demais circunstâncias do crime, que traduzem
elevado grau de censurabilidade da conduta, devem ser consideradas para
a adoção da pena-base.

Outrossim, nunca  é  demais  lembrar que os
magistrados dispõem de uma margem pré-existente para aplicar a pena-
base, não podem, assim, desprezar os critérios impostos pela Lei para
escolher entre o mínimo e o máximo cominados para a infração penal,
uma vez que o patamar a ser imposto depende, diretamente, da
quantidade de circunstâncias analisadas favoráveis ou desfavoráveis ao
réu.

A propósito, espreite-se o seguinte julgado do STF:

“  ...  2.     A     presença     de     apenas     uma     das  
circunstâncias     judiciais     elencadas     no     art.     59  
do     Código     Penal     já     é     motivo     suficiente     para  
que     a     pena-base     não     seja     fixada     no     mínimo  
legal    (...)  .” (Ementa parcial, STF, HC 107908,
Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma,
DJ 20/10/2011)  Grifei.

Destarte, não há qualquer defeito na aplicação da
reprimenda à  apelante, uma  vez  que  o  magistrado  de  primeiro  piso
obedeceu aos ditames legais dos artigos 59 e 68 do CP, estabelecendo a
sanção definitiva em patamar justo para reprovação da conduta narrada
nos autos e prevenção quanto à prática de novos delitos.

Por oportuno, verifico que o  magistrado não observou
que o delito do art. 98 da Lei 10.741/03  o qual a ré restou condenada é
de detenção.

De  tal  sorte,  prescindindo  de  maiores  delongas,
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considerando cuidar-se de erro material, prejudicial à sentenciada, corrijo,
de ofício, a modalidade da pena determinada na sentença.

Desse modo, fica a ré/apelante Maria das Graças de
Andrade Rodrigues, condenada às penas de 02 (dois) anos e 06 (seis)
meses de detenção e 30 (trinta) dias-multa.

Mantidas as demais cominações do  veredicto
condenatório.

   
Ante o exposto, em parcial  harmonia com o parecer,

NEGO PROVIMENTO AO APELO. E, EX OFFICIO, RETIFICO ERRO
MATERIAL AJUSTANDO A MODALIDADE DA PENA  DETERMINADA
NA SENTENÇA.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara
Criminal  e  relator,  dele  participando  ainda  os  Excelentíssimos
Senhores  Desembargadores  João  Benedito  da  Silva  e  Aluízio
Bezerra Filho (Juiz de Direito convocado para substituir o Exmo.
Sr. Des. Luiz Sílvio Ramalho Júnior).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal "Des. Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho" do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, em João Pessoa, 06 de julho de 2017.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
RELATOR
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